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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Núcleo de Apoio Administrativo Assis

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 015.00246753/2023-96

Interessado: COLEGIO RESSURREIÇÃO SANTA MARIA

Assunto: REGIMENTO ESCOLAR 

  

Trata-se de Regimento Escolar para o ano letivo de 2024,
encaminhado pelo Colégio Ressurreição Santa Maria.

Encaminhe-se ao Supervisor de Ensino para análise e
Parecer.              

 

 

Assis, 22 de agosto de 2023.

 

Marlene A. Barchi Dib
Dirigente Regional de Ensino

Diretoria de Ensino Assis

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marlene Aparecida
Barchi Dib, Dirigente de ensino, em 23/08/2023, às 08:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 5535692 e o código CRC 2F4B7783.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão Assis

 

PARECER TÉCNICO

  

Nº do Processo: 015.00246753/2023-96

Interessado: COLEGIO RESSURREIÇÃO SANTA MARIA

Assunto: REGIMENTO ESCOLAR - COLEGIO
RESSURREIÇÃO SANTA MARIA

  

           Trata o expediente de solicitação do Colégio
Ressurreição Santa Maria para aprovação de alteração
regimental. O pedido em tela versa sobre os artigos 75 e 87 do
Regimento Escolar aprovado por Portaria DERA-220 de
11/11/2020, publicada no DOE de 12/11/2020, p. 25, seção I.

Consta do expediente o Regimento Escolar na íntegra, mas
destacamos que os artigos alterados (75 e 87) constam às fls. 27,
28, 31 e 32. O ofício nº 10/2023, assinado pelo diretor da unidade
escolar, consta às fls. 49.

Após análise do solicitado, com fundamento na Deliberação
CEE nº 10/97 e demais normas legais pertinentes ao assunto
somos, s.m.j., pela APROVAÇÃO das alterações regimentais
propostas pelo Colégio Ressurreição Santa Maria.

As páginas 27, 28, 31 e 32 da versão impressa do
Regimento Escolar, onde constam as alterações, foram por mim
rubricadas e o documento devolvido na íntegra para a escola.

À consideração superior.

Acatado o parecer, a Portaria de alteração regimental (segue
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modelo) deverá ser publicada no diário oficial do Estado de São
Paulo.

 

Portaria DERA-____, de __/___/2023

Dispõe sobre alteração regimental

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região
Assis, conforme as competências que lhe são conferidas pelo
Decreto 64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 10/97,
e à vista do Processo SEI nº 015.00246753/2023-96, expede a
presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais introduzidas
no Regimento Escolar do Colégio Ressurreição Santa Maria, sito
na Rua 7 de setembro, 60, município de Assis, SP, mantido pela
Associação Assistencial, Promocional e Educacional Ressurreição
– APER, CNPJ 47.073.911/0006-17.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria referem-se aos
artigos: 75 e 87 do Regimento Escolar aprovado por Portaria
DERA-220 de 11/11/2020, publicada no DOE de 12/11/2020.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Região Assis, responsável pela
supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel
cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do primeiro dia letivo de 2024.

 

 

Assis, 28 de agosto de 2023.

 
Daniela Bechelli Lima Quijada

Supervisor de Ensino 
DER-Assis
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Bechelli Lima
Quijada, Supervisor de Ensino, em 28/08/2023, às 14:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 5942644 e o código CRC 79D1CF18.
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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS LESTE
Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 

095/2023-SEDUC-CLT, de 31-8-2023
Dispõe sobre a designação de Comissão de Supervisores 

de Ensino
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

– Região de Campinas Leste, conforme as competências que 
lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE 
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alte-
rada pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 207/22 e 
à vista do que consta no Processo SEI-015.00268810/2023-98, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - DESIGNA os Supervisores de Ensino Andressa 
Delarmelino da Silva, RG. 29.963.263-5, Celia Maria Ferreira 
RG. 9.048.104-5 e Thais Damasceno Lopes, RG. 19.251.478-7, 
para sem prejuízo das funções que exercem e sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão que procederá a análise da 
documentação e vistoria do prédio, instalações e equipamentos, 
emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de autorização de 
Curso Técnico como organização do Itinerário de Formação Téc-
nica Profissional – Técnico em Administração, Eixo Tecnológico 
Gestão e Negócios, a partir de 2024, na E.E. José Maria Mato-
sinho, CIE 18570, situada na Praça Professor José Otaviano, s/n, 
Bairro São Bernardo, CEP. 13030-571, Campinas, SP

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS LESTE
Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 

096/2023-SEDUC-CLT, de 31-8-2023
Dispõe sobre a designação de Comissão de Supervisores 

de Ensino
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

– Região de Campinas Leste, conforme as competências que 
lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE 
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alte-
rada pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 207/22 e 
à vista do que consta no Processos SEI-015.00265397/2023-18 e 
SEI-015.00265746/2023-93, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - DESIGNA os Supervisores de Ensino Andressa 
Delarmelino da Silva, RG. 29.963.263-5, Celia Maria Ferreira 
RG. 9.048.104-5 e Thais Damasceno Lopes, RG. 19.251.478-7, 
para sem prejuízo das funções que exercem e sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão que procederá a análise da 
documentação e vistoria do prédio, instalações e equipamentos, 
emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de autorização de 
Curso Técnico como organização do Itinerário de Formação 
Técnica Profissional – Técnico em Desenvolvimento de Sistemas, 
Eixo Tecnológico Informação e Comunicação, a partir de 2024, 
na E.E. José Maria Matosinho, CIE 18570, situada na Praça 
Professor José Otaviano, s/n, Bairro São Bernardo, CEP. 13030-
571, Campinas, SP

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS LESTE
Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 

097/2023-SEDUC-CLT, de 28-8-2023
Dispõe sobre a designação de Comissão de Supervisores 

de Ensino
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

– Região de Campinas Leste, conforme as competências que 
lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE 
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alte-
rada pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 207/22 e 
à vista do que consta no Processos SEI-015.00265397/2023-18 e 
SEI-015.00265746/2023/93, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - DESIGNA os Supervisores de Ensino Celia Maria 
Ferreira RG. 9.048.104-5, Andressa Delarmelino da Silva, RG. 
29.963.263-5 e Thais Damasceno Lopes, RG. 19.251.478-7, para 
sem prejuízo das funções que exercem e sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão que procederá a análise da 
documentação e vistoria do prédio, instalações e equipamentos, 
emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de autorização de 
Curso Técnico como organização do Itinerário de Formação Téc-
nica Profissional – Técnico em Logística, Eixo Tecnológico Gestão 
e Negócios, a partir de 2024, na E.E. José Maria Matosinho, CIE 
18570, situada na Praça Professor José Otaviano, s/n, Bairro São 
Bernardo, CEP. 13030-571, Campinas, SP.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Diretoria de Ensino Região de Campinas Leste
Reajuste Contratual
PROCESSO SEI: 015.00089429/2023-64
CONTRATO Nº : 0072/19
Contratante : 080301 - DIR.ENS.REG.CAMPINAS LESTE
Contratada : TIQUIRA CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO LTDA
Nos termos de instrução dos autos e considerando o dispos-

to na cláusula SETIMA observando-se a legislação vigente, em 
especial o Decreto Estadual nº 48.326/2003 e das disposições da 
Resolução CC 79/2003 , providenciamos os cálculos referentes 
ao reajuste previsto , adotando como indexador o índice oficial 
( IPC-FIPE – mês de referência de preços : 01/2022 ) ,cuja varia-
ção no período foi de 7,19% conforme simulador no CADTERC 
documentos de fls 5352485, sendo que o valor total do contrato 
passará de R$ 5.963.979,12 para R$ 6.392.789,28.

 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE CAMPINAS LESTE
PROCESSO: SEI-SP: 015.00255362/2023-62
OBJETO: serviço de pintura predial na sede
CONTRATO Nº 070/23
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino Região de Campinas 

Leste
CONTRATADA: TDB Serviços de Manutenção Predial EIRELI
VALOR DE: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 31/08 a 30/09/2023

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS 
- OESTE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 
31/08/2023

Dispõe sobre Aprovação de Alteração de Regimentos Esco-
lares e Apreciação de Alterações de Propostas Pedagógicas

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino- 
Região de Campinas Oeste, conforme as competências que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com fundamento 
na Deliberação CEE 144/2016 e na Resolução SEDUC 35/2023, 
que Institui o “Programa Educação Profissional Paulista”, expe-
de a presente Portaria:

Artigo 1º- Ficam aprovadas as alterações dos Regimentos 
Escolares, com vigência a partir do ano letivo de 2024, das 
seguintes unidades escolares: EE Adoniran Barbosa, EE Antonio 
Alves Aranha, EE Antonio da Costa Santos, EE Benevenuto Tor-
res, EE Cyro de Barros Rezende, EE Eliseu Narciso, EE Israel Scho-
ba, EE Laís Bertoni Pereira, EE Miguel Vicente Cury, EE Newton 
Pimenta Neves, EE Orlando Signorelli, EE Rita de Cássia da Silva 
, EE Ruy Rodriguez, EE Luiz Galhardo, EE Paulo Luiz Decourt, EE 
Milton de Tolosa e EE Júlio Mesquita.

Artigo 2º- As alterações nos Regimentos Escolares serão 
incorporadas aos anteriormente aprovados, em atendimento ao 
que preceituam as normativas atuais e as supervenientes.

Artigo 3º- Ficam apreciadas as alterações nas Propostas 
Pedagógicas das unidades escolares mencionadas no artigo 1º.

Artigo 4º- Em caso de normativas supervenientes, as pro-
vidências serão prontamente encaminhadas dentro dos prazos 
legais.

Artigo 5º- A Diretoria de Ensino Região de Campinas Oeste, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zela-
rá pelo fiel cumprimento das normas contidas nos Regimentos 
Escolares e dos dispositivos das Propostas Pedagógicas, objetos 
desta Portaria.

Artigo 6º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BARRETOS

 LISTAGEM DE CANDIDATOS INSCRITOS COM OPÇÃO 
PELA PONTUAÇÃO DIFERENCIADA - PPI

Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 
de Agente de Organização Escolar 002/2023

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-
do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino – Região de

Barretos, torna pública a listagem de candidatos inscritos 
com opção pela pontuação diferenciada - PPI e resultado da 
verificação realizada pela Comissão de Heteroidentificação.

Observações:
1. Conforme Item 2, do Capítulo XII, do Edital de Abertura 

de Inscrições para o Processo Seletivo Simplificado Regional 
para Contratação de Agente de Organização Escolar 002/2023, 
fica assegurado ao candidato o direito de interpor recurso no 
período de 3 dias úteis, a partir da publicação a que se refere 
o item 5.1, do Capítulo VIII do Edital, por meio de formulário 
eletrônico em link a ser disponibilizado no site desta Diretoria 
de Ensino: https://debarretos.educacao.sp.gov.br/

2. Todos os candidatos que estão indeferidos na opção pela 
pontuação diferenciada DEVERÃO anexar todos os documentos 
solicitados no formulário.

3. Os candidatos que não interpuserem recurso participarão 
do certame e serão classificados, após a prova, na LISTA GERAL.

4. O resultado do recurso contra o indeferimento de solici-
tação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada 
para pretos, pardos e indígenas será publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no site 
da Diretoria de Ensino (https://debarretos.educacao.sp.gov.br/), 
a partir de 11/09/2023.

DEFERIDOS (NA OPÇÃO PELA PONTUAÇÃO DIFERENCIADA 
PARA PRETOS, PARDOS E INDIGENAS – PPI)

NOME:
ALINE CRISTINA DA SILVA
ALINE DA CRUZ DE ARAUJO LUSTOSA
ARIELA SANTOS BENTO
CAIO HENRIQUE MARTINS DA COSTA
CARINA XAVIER
EWERTON SKELTON ARAUJO DE SOUZA
FERNANDA BEATRIZ RIBEIRO DA SILVA
GABRIELA DE OLIVEIRA PIRES COVACEVICK
GABRIELLY EDUARDA FERNANDES NUNES
GESIELMA APARECIDA SILVA DE ARAUJO
JESICA AURORA DANTAS
JESSICA CANDIDA PENA
JOSILAINE CRISTINA DOS SANTOS CARREIRA
KATIA APARECIDA QUEIROZ
LETICIA VITORIA ALVES DA CRUZ
MICHAELLI SILVA DOS SANTOS
NATALIA REGINA ALVES DA CRUZ
RAQUEL DO ESPÍRITO SANTO DIAS
RITA DE CASSIA NEVES SILVA
SUZE HELENA PEREIRA DE SOUZA
VALQUIRIA FERREIRA DA SILVA
VANESSA PEREIRA NEVES
VITORIA FREITAS DE ARAUJO
INDEFERIDOS (NA OPÇÃO PELA PONTUAÇÃO DIFERENCIA-

DA PARA PRETOS, PARDOS E INDIGENAS– PPI, por não terem 
atendido ao disposto no item VIII, 4.3.1, 4.4 e 4.6 do Edital de 
Abertura das Inscrições)

NOME:
AMANDA LOPES DE ALMEIDA
BEATRIZ SERTORI
BRENDA VICTORIA AVELINO
ELLEN SANTOS ORACIO
EMERSON HENRIQUE ANTONIO
FRANCIELI APARECIDA SOUZA DA SILVA
LEONARDO DIEGO MONTEIRO
MAYARA CAROLINA ALMEIDA BATISTA
PRISCILA NARCIZO DOS SANTOS TEIXEIRA
RHUAN SANTOS ORACIO
SANDY VICTORIA FERNANDES CEZARIO
TAINA DE CASSIA ALVES DA CRUZ
TAMIRES DOS SANTOS MORASCO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BIRIGUI

 DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
31/08/2023

Processo nº 015.00249993/2023-42
Interessado (a): EE Vicente Felício Primo
Assunto: Doação de bens móveis. Em face do processo em 

epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” do inciso 
VI do artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45 
de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012. Autorizo para uso 
exclusivo da unidade escolar indicada ao termo de recebimen-
to 5634704, e sem quaisquer ônus para a Administração, o 
recebimento em doação dos bens pertencentes à Associação 
de Pais e Mestres – APM, cuja Ata de Deliberação se encontra 
acostada nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de 
Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de 
doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento 
e incorporação contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BOTUCATU

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BOTUCATU
Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 31/08/2023
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

da Região de Botucatu, conforme as competências que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019 com fundamento 
nas Deliberações CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016 
e demais normas vigentes, à vista do Processo SEDUC-SEI 
015.00263797/2023-81 expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental introdu-
zida no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino, E.E. 
Professor João Queiroz Marques (CIE 014850), situada à Rua 
Jairo Zucari, s/n, Vila Nossa Senhora das Graças, Distrito Rubião 
Júnior - Botucatu/SP, CEP. 18618-002.

Artigo 2º - A alteração de que trata esta Portaria refere-se às 
alterações referentes ao Parágrafo único do Artigo 1º, do Capítu-
lo I, Título I do Regimento Escolar aprovado por Portaria Dirigen-
te Regional de Ensino de 22/12/2021, publicado em 23/12/2021.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região de Botucatu, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS 
- LESTE

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO de 
31/08/2023

Convocando, nos termos da Resolução SE 62/2017, artigos: 
12, parágrafos 3 e 4 e 14, inciso I, os Docentes Responsáveis 
pela Gestão da Sala e Ambiente de Leitura, das Unidades Esco-
lares abaixo relacionadas, para a Orientação Técnica da Sala de 
Leitura “O contexto da competência leitora”.

Data: 13/09/2023
Horário: 08h-17h
Local: Diretoria de Ensino Campinas Leste
EE Adalberto Nascimento, EE Adalberto P. e Silva Profº, EE 

Ary Monteiro Galvão, EE Benedito Sampaio Profº, EE Carlos Fran-
cisco de Paula, EE Carlos Lencastre Profº, EE Celso H. Tozzi Profº, 
EE Culto à Ciência, EE Djalma Octaviano Profº, EE Dom João 
Nery, EE Guido Segalho, EE Hercy Moraes, EE Joaquim Ferreira 
Lima, EE Monsenhor Luís G Moura, EE Newton Silva Telles Profº, 
EE Sebastião R. Nogueira, EE Vitor Meireles.

02 EE Prof. Henrique Morato
01 EE José Inocêncio da Costa
01 E.E Dr Leopoldino M. Andrade
01 EE Profª Marlene Frattini
01 EE Prof. Odone Belline
01 EE Adolpho Thomaz de Aquino
01 EE Com. Pedro Morganti
01 EE Alfredo Evangelista Nogueira

Atenção:
* Todos os professores de tecnologia e inovação serão 

convocados para a formação. Desta forma, os agrupamentos 
foram feitos em diferentes dias para que todos os professores 
sejam contemplados e as escolas possam organizar os grupos 
para atender a convocação.

01 EE João Batista de Oliveira
01 EE Dr. João Pires de Camargo
01 EE Prof. Joaquim P. M. Júnior
01 EE Dep. Leonardo Barbieri
01 EE Profª Letícia G. B. C. Lopes
01 EE Prof. Lysanias de O Campos
01 EE Maria Isabel Rodrigues Orso
01 EE Prof. Oacyr Antonio Ellero
01 EE Prof.ª Miryan L.C. de C. Monteiro
01 EE Prof. Sergio Pedro Speranza
01 EE Prof. Urias Braga Costa
02 EE Prof. Victor Lacorte
01 EE Profª Chlorita de O. P. Martins
01 EE Dorival de Carvalho

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ASSIS

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 31/08/2023, nº 339/2023-DERA
A Dirigente Regional de Ensino de Assis convoca nos termos do inciso I, artigo 14, das Resoluções SE-63 e SE- 62, de 11-12-

2017, os docentes (PIBID e Residência Pedagógica) abaixo relacionados, para o II Seminário de Avaliação PIBID e RP/FCL-Assis, 
conforme segue:

Assunto: Convocação para II Seminário de Avaliação PIBID e RP/FCL-Assis
Público-alvo: Professores da Educação Básica do PIBID e Residência Pedagógica - Supervisores e preceptores dos subprojetos 

PIBID e Residência Pedagógica da UNESP/Assis, abaixo relacionados.
Dias: 05 de setembro de 2023.
Horário: 13 horas
Local: Salão de Atos da Faculdade de Ciências e Letras – UNESP/Assis

Beneficiário CPF Escola
ANELISA SANTOS DUARTE 34692329890 Dr Clybas Pinto Ferraz EE
GISELE APARECIDA TORSANI 28650053807 Dona Carolina Francine Burali EE
VANESSA CARON DE AVELLAR GARCIA 22073713874 Prof Ernani Rodrigues EE
ANA CAROLINA NUNES PETRY PIEDADE 28959726800 Prof Ernani Rodrigues EE
CACILDA MARIA DE OLIVEIRA 26520240869 Jose Augusto Ribeiro EE
ALINE FRANCHI DA SILVA 30605551847 Prof Lourdes Pereira EE
CARINA MASCHIO DE OLIVEIRA TALON 33396439899 Jose Augusto Ribeiro EE
PATRICIA APARECIDA PEREIRA DA COSTA 29117911850 Jose Augusto Ribeiro EE
QUEILA DA SILVA GIMENEZ 13316285806 Dom Antonio Jose dos Santos EE
CELIA CRISTINA DE AZEVEDO ASK 24691041818 Prof Ernani Rodrigues EE
PATRICIA REGINA DE MORAIS BERTOLUCCI CARDOSO 29033378884 Prof Ernani Rodrigues EE
ROSEMARY APARECIDA CASTILHO PEREIRA 25442916803 Dom Antonio Jose dos Santos EE
FERNANDA RODRIGUES CASTANHARO 26899366827 Dr Clybas Pinto Ferraz EE
JOSE PAULO COSTA 11074673816 Dr Clybas Pinto Ferraz EE
KEDMA MARTA DA SILVA 24993142811 Prof Lourdes Pereira EE
Beneficiario CPF Escola
FABIO RICARDO SEVERINO SOARES 26009938864 Dr Clybas Pinto Ferraz EE
AIDA JAMAL LOURENCO 20460870890 Dr Clybas Pinto Ferraz EE
FERNANDA BARBOSA FAZANO 88025632920 D Caroline Francini Burali EE
YNAYAN LYRA SOUZA 39641502824 Dr Clybas Pinto Ferraz EE
CELIA APARECIDA DE OLIVEIRA 28436446828 Carlos Alberto de Oliveira EE
JOSIANE KELLY RAMOS PATROCINIO 31355525861 Carlos Alberto de Oliveira EE
RODRIGO DE SOUZA DA SILVA DE JESUS 43427280870 Carlos Alberto de Oliveira EE
ISIS FERREIRA DA SILVA FAVONI 37793878833 Prof Francisca Ribeiro Mello Fernandes EE
LIGIA GOMES CONTRERA 36089513857 Prof Leny Barros da Silva EE
MICHELE AMARO PEREIRA 29783995898 Dona Carolina Francini Burali EE
CLAUDINEI CAMOLESI 12105415806 Prof Ernani Rodrigues EE
KELI CRISTINA GOMES SILVA NUNES 26927277897 Carolina Francini Burali EE
VIVIANE MARQUEZINI SILVA 27205666830 Dr Clybas Pinto Ferraz EE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 
31/08/2023, nº 340/2023-DERA

Dispõe sobre alteração regimental
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Assis, conforme as competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto 64.187/2019, com fundamento na Deliberação 
CEE 10/97, e à vista do Processo SEI nº 015.00246753/2023-96, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as alterações regimentais intro-
duzidas no Regimento Escolar do Colégio Ressurreição Santa 
Maria, sito na Rua 7 de setembro, 60, município de Assis, SP, 
mantido pela Associação Assistencial, Promocional e Educacio-
nal Ressurreição – APER, CNPJ 47.073.911/0006-17.

Artigo 2º - As alterações de que trata esta Portaria 
referem-se aos artigos: 75 e 87 do Regimento Escolar aprovado 
por Portaria DERA-220 de 11/11/2020, publicada no DOE de 
12/11/2020.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Região Assis, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do primeiro dia 
letivo de 2024.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 31-8-
2023, nº 341/2023-DERA

Autorizando
com fundamento no Decreto 57.141/2011, reposição de 

aulas de acordo com a Resolução SE 102/2003.
EE Prof. Teófilo Elias
9º/10º Termos
DISCIPLINA QUANTIDADE DE AULAS
Arte 04
Português 12
Inglês 04
Total 20
11º/12º Termos
DISCIPLINA QUANTIDADE DE AULAS
Arte 02
Português 06
Inglês 02
Total 10
 Despacho do Dirigente Regional de Assis.
Processo nº 015.00267016/2023-27 – Doação de material 

permanente PDDE PAULISTA PE – MANUTENÇÃO 2022
Processo nº 015.00265858/2023-44 – Doação de material 

permanente PDDE PAULISTA - MANUTENÇÃO 2022
Processo nº 015.00266637/2023-93 – Doação de material 

permanente PDDE PAULISTA - MAKER 2022
Interessado: E.E. “do Jardim São Francisco”
Assunto: Doação de bens móveis em face do processo em 

epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” do Inciso VI 
do Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 
18/04/2012, retificada em 24/04/2012. Autorizo para uso exclu-
sivo da unidade escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a 
Administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes 
à Associação de Pais e Mestres – APM, cuja Ata de Deliberação e 
Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando igual-
mente autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de 
Ensino a firmar os termos de doação e adotar as providências 
necessárias ao cadastramento e incorporação contábil dos bens 
móveis ao patrimônio estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AVARÉ

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE AVARÉ
Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 31-08-2023
Tornando sem efeito as portarias   do Dirigente Regional 

de Ensino de 29/08/2023, publicadas em 30/08/2023 sobre as 
Convocações das Orientações Técnicas de Matemática - “ Habili-
dades do Currículo e o Apoio do Material Digital” referentes aos 
dias 05, 06 e 12/09, Diário Oficial – Caderno Executivo – Seção 
I, São Paulo, 133 (66) – 51.   

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AVARÉ
Retificando a portaria do Dirigente Regional de Ensino de 

30/08/2023, publicada no DOE de 31/08/2023.
Convocando, com base na Resolução SE 62, de 11-12-2017, 

os Professores de Tecnologia e Inovação e PROATEC, das escolas 
jurisdicionadas à Diretoria de Ensino – Região de Avaré, para 

participarem da "Orientação Técnica: Plataforma Educacional 
de Programação", como segue:

Onde se lê: “Vanessa Aparecida Borba Teixeira, RG: 
27.158.754-4”, leia-se “Daniela Balabem Tiburcio Pereira, RG: 
43.010.823-0”.

 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 
31/08/2023.

Autorizando
No Processo : 015.00236816/2023-04 - Interessado: EE 

Prof. João Teixeira de Araújo - Município de Avaré/ SP Assunto: - 
Doação de Bens móveis(PDDE PAULISTA- MANUTENÇÃO/2022, 
PDDE PAULISTA PE – MANUTENÇÃO/2022 e PDDE PAULISTAPE 
– NOVO ENSINO MÉDIO/2022) em face do que consta no Pro-
cesso em epígrafe, com fundamento nos artigos 1 e 3 nos seus 
Incisos I;II;III;IV, da Resolução SE nº 45 de 18/04/2012 AUTORIZO 
para uso da Unidade Escolar relacionada em fls. 07, 23 a 31 sem 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes a Associação de Pais e Mestres, cujas Atas, ofícios 
e notas fiscais se encontram acostadas nos autos em fls. 03 a 
18, 22 a 26 e 30 a 37 ficando igualmente autorizado o Centro de 
Administração Finanças e Infraestrutura, Material e Patrimônio 
da Diretoria de Ensino- Região Avaré a firmar os termos de doa-
ção e adotar as providências necessárias à incorporação contábil 
dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

No Processo : 015.00236484/2023-502021 - Interessa-
do: EE Dr. Avelino Aparecido Ribeiro - Município de Iaras/SP 
Assunto: - Doação de Bens móveis, (PDDE PAULISTA – MANU-
TENÇÃO/2022, PDDE PAULISTA PE – RENOVAÇÃO AVCB/2022 
, PDDE PAULISTA PE – NOVO ENSINO MÉDIO/2022, PDDE 
PAULISTA PE – MAKER/2022 e PDDE PAULISTA PE – CIEN-
CIAS/2022) em face do que consta no Processo em epígrafe, com 
fundamento nos artigos 1 e 3 nos seus Incisos I;II;III;IV, da Reso-
lução SE nº 45 de 18/04/2012 AUTORIZO para uso da Unidade 
Escolar relacionada em fls. 08, 19, 25, 31 e 37 sem ônus para a 
Administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes 
a Associação de Pais e Mestres, cujas Atas, ofícios e notas fiscais 
se encontram acostadas nos autos em fls. 03 a 16, 18 a 22, 24 a 
28, 30 a 34 e 36 a 40 ficando igualmente autorizado o Centro de 
Administração Finanças e Infraestrutura, Material e Patrimônio 
da Diretoria de Ensino- Região Avaré a firmar os termos de doa-
ção e adotar as providências necessárias à incorporação contábil 
dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

No Processo : 015.00236093/2023-35 - Interessado: EE Prof. 
José Leite Pinheiro - Município de Cerqueira César/ SP Assunto: 
- Doação de Bens móveis (PDDE PAULISTA PE – MAKER/2022, 
PDDE PAULISTA PE – NOVO ENSINO MÉDIO/2022 e PDDE PAU-
LISTA – MANUTENÇÃO/2022) em face do que consta no Pro-
cesso em epígrafe, com fundamento nos artigos 1 e 3 nos seus 
Incisos I;II;III;IV, da Resolução SE nº 45 de 18/04/2012 AUTORIZO 
para uso da Unidade Escolar relacionada em fls. 08, 17 e 27 sem 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens 
pertencentes a Associação de Pais e Mestres, cujas Atas, ofícios 
e notas fiscais se encontram acostadas nos autos em fls. 03 a 
11, 16 a 21 e 26 a 33 ficando igualmente autorizado o Centro de 
Administração Finanças e Infraestrutura, Material e Patrimônio 
da Diretoria de Ensino- Região Avaré a firmar os termos de doa-
ção e adotar as providências necessárias à incorporação contábil 
dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

No Processo : 015.00238343/2023-71 - Interessado: EE 
Prof. Eruce Paulucci - Município de Avaré/ SP Assunto: - Doa-
ção de Bens móveis, (PDDE PAULISTA-MANUTENÇÃO/2022, 
PDDE PAULISTA PE-MANUTENÇÃO/2022, PE-MAKER/2022, PE-
-CIENCIAS/2022, PE – NOVO ENSINO MÉDIO/2022) em face 
do que consta no Processo em epígrafe, com fundamento nos 
artigos 1 e 3 nos seus Incisos I;II;III;IV, da Resolução SE nº 45 de 
18/04/2012 AUTORIZO para uso da Unidade Escolar relacionada 
em fls. 08,15,31,27 e 33 sem ônus para a Administração, o 
recebimento em doação dos bens pertencentes a Associação 
de Pais e Mestres, cujas Atas, ofícios e notas fiscais se encon-
tram acostadas nos autos em fls. 03 a 37 ficando igualmente 
autorizado o Centro de Administração Finanças e Infraestrutura, 
Material e Patrimônio da Diretoria de Ensino- Região Avaré a fir-
mar os termos de doação e adotar as providências necessárias à 
incorporação contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Núcleo de Apoio Administrativo Assis

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 015.00246753/2023-96

Interessado: COLÉGIO RESSURREIÇÃO SANTA MARIA

Assunto: REGIMENTO ESCOLAR - COLEGIO
RESSURREIÇÃO SANTA MARIA

  

 

Trata o expediente de solicitação do Colégio Ressurreição
Santa Maria para aprovação de alteração regimental.

Tendo em vista o Parecer do Supervisor de Ensino, às fls. 50
a 52, somos pela aprovação.

Encaminhe-se à unidade escolar para ciência e arquivo.

 

 

Assis, 01 de setembro de 2023

 
Marlene A. Barchi Dib

Dirigente Regional de Ensino
Diretoria de Ensino de Assis

 

Documento assinado eletronicamente por Marlene Aparecida
Barchi Dib, Dirigente de ensino, em 01/09/2023, às 11:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6331425 e o código CRC 1F4DAC53.
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